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INDICAÇÃO Nº 0166/2022  
Em, 03 de fevereiro de 2022. 

 
SOLICITA AO EXMO. SR. PREFEITO A 
IMPLANTAÇÃO DE UM  CREAS (CENTRO DE 
REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL) NO 2º DISTRITO.  

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
O(a) Vereador(a) que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o 

interesse público, INDICA à Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente 
ao Exmº Sr. Prefeito solicitando a instalação de um CREAS (Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social) no 2º Distrito - Cabo Frio - RJ. 

 
Sala das Sessões, em 03 de fevereiro de 2022. 

 
 

ALEXANDRA DOS SANTOS CODEÇO 
Vereador(a) - Autor(a) 

 
JUSTIFICATIVA 
 

  O Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS) é uma 
unidade pública da política de Assistência Social onde são atendidas famílias e pessoas 
que estão em situação de risco social ou tiveram seus direitos violados. 

  A unidade deve, obrigatoriamente, ofertar o Serviço de Proteção e Atendimento 
Especializado a Famílias e Indivíduos (PAEFI), podendo ofertar outros serviços, como 
Abordagem Social e Serviço para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas famílias. É 
unidade de oferta ainda do serviço de Medidas Socioeducativas em Meio Aberto. 

Além de orientar e encaminhar os cidadãos para os serviços da assistência social 
ou demais serviços públicos existentes no município, no CREAS também se oferece 
informações, orientação jurídica, apoio à família, apoio no acesso à documentação 
pessoal e estimula a mobilização comunitária. 
São atendidos no CREAS famílias e indivíduos em situação de risco pessoal e social, 

com violação de direitos, como: violência física, psicológica e negligência; violência 

sexual; afastamento do convívio familiar devido à aplicação de medida de proteção; 

situação de rua; abandono; trabalho infantil; discriminação por orientação sexual e/ou 

raça/etnia; descumprimento de condicionalidades do Programa Bolsa Família em 

decorrência de violação de direitos; cumprimento de medidas socioeducativas em meio 

aberto de Liberdade Assistida e de Prestação de Serviços à Comunidade por 

adolescentes, entre outras.. 
  Assim, torna-se necessário que o Poder Executivo construa um CREAS no 2º 

Distrito, levando em consideração que só temos um CREAS em Cabo Frio e a maior 
demanda é do 2º Distrito. 

  Posto isto, queremos contar com a aprovação por parte dos Nobres Vereadores e 
as providências do Poder Executivo. 

 
 

 

 



  

   

  

 


